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DISCIPLINA 
AULA AO VIVO - CONSULTA AOS BANCOS EXTERNOS DE INFORMAÇÕES - AVEXT 
OBJETIVO GERAL 

Demonstrar o funcionamento dos principais sistemas de informática que auxiliam o trabalho em varas de 
competências criminais, buscando esclarecer a utilidade, o uso, bem como a solução de problemas, erros e 
falhas que serão encontrados nesses sistemas. 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação) 

 
( x ) Obrigatória: Nível superior em qualquer área 
 
( x ) Desejável: Bacharel em Direito 
 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós-graduação) 

 
(   ) Não requerida  
 
 
(   ) Obrigatória:  
 
 
( x ) Desejável:   Em  Direito 
 

 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 
(   ) Não requerido  

 
( x ) Requerido:  Aula ao vivo – Consulta aos bancos externos de informações 

  
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 
(   ) Não requerida 
 
( x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação):   
 
 Mínima de 03 anos como Processante em Vara com Competência Criminal; ou 

Mínima de 02 anos como Chefe de Serventia com Competência Criminal. 
 

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 

 
( x ) Não requerida  
 
(    ) Requerida  (se necessário especificar):  
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OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS  

 
 
 
 
 

 

Data da aprovação final do diretor da DIEPE: 07/03/2022 

Revisão: 00 


